
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                   

 
 
1. Introdução: 
Processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO DE FROTAS PARA AS VIATURAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ITAJAÍ/SC. 
 
2. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de seguro de frotas para as viaturas do 
Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC, por um período de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, de 
acordo com  o menor preço global das especificações estimadas neste Termo de Referência.  
 
3. Justificativa:  
3.1. O presente processo licitatório visa a contratação de um seguro para a frota, com cobertura de 
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V), é uma medida essencial para o Corpo de Bombeiros 
Militar de Itajaí. Devido à natureza das atividades da corporação, sua frota está exposta a riscos altos de 
acidentes que podem causar danos a terceiros. Ao transferir esse risco para uma seguradora com essa 
contratação, buscamos garantir que eventuais indenizações sejam cobertas pela empresa especializada. Isso 
ajuda a evitar custos inesperados e significativos, protegendo assim os recursos públicos e garantindo que a 
instituição mantenha sua capacidade financeira para investir em suas atividades de segurança e proteção à 
comunidade. Sob essa perspectiva, é fundamental a cobertura de danos de danos contra terceiros a fim de 
mitigar riscos jurídicos e financeiros da corporação.  
 
4. Valor de Referência:  
Global Estimado: R$ 42.791,52 (quarenta e dois mil e setecentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
5. Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio 
Municipal 031/2023, de 21 de agosto de 2023, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na Dotação 
710 – 3.3.90.00.00 Superávit - Ordinario. 
 
6. Adjudicação: 
A adjudicação se dará pelo menor preço global. 
 
7. Cotação de Preços: 
Os valores dos serviços, foram estimados através de orçamentos solicitados junto a seguradoras devidamente 
autorizadas pela SUSEP, conforme o Estudo Técnico Preliminar, com o uso os dados técnicos dos veículo, e 
estipulação de valores de cobertura definidos como referência de R$ 300.000,00 para danos materiais e R$ 
150.000,00 para danos corporais por evento, conforme tabela abaixo: 
 

Item Relação de veículos incluídos na contratação 

1 Contratação do seguro contra terceiros  para o veículo VolksWagen/ 17.250 E, 2009/2009, placa 
MII-2295, renavam 0210168889, chassi 9BWCN82TX9R931494. 

2 Contratação do seguro contra terceiros  para o veículo Volvo/ VM 270 4X2R, 2015/2015, placa 
QJQ-5872, renavam 01150407988, chassi 93KP0R1A9FE154901. 

3 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volvo/ VM 270 4X2R, 2015/2015, placa 
QIJ-1463, renavam 01115946304, chassi 93KP0R1A1FE154923. 
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4 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volvo / VM 270 6X2R, 2012/2012, placa 
QHE-3045, renavam 01255169580, chassi 93KP0R1C0CE134690. 

5 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / Axor 2536 LS, 2018/2018, 
placa QIX-7147, renavam 01160975512, chassi 9BM958444JB108575. 

6 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Reb/Gotti, 1994/1994, placa JYA-6014, 
renavam 00618571990, chassi 9A9V11330R2AD9090.    

7 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Marcopolo / Volare W9 ON, 2013/2013, placa 
MMM-4I33, renavam 01003162255, chassi 93PB40N31EC050918. 

8 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / Sprinter 517 A4, 2024/2025, 
placa SXC-9C08, renavam 01412775814, chassi 8AC907857SE251934. 

9 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford/ Cargo 2629 6X4, 2015/2016, placa 
QIA-8830, renavam 01106622178, chassi 9BFZEANE8GBS91094.  

10 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Toyota / HIlux CD4X4, 2011/2011, placa 
MJH-6167, renavam 00370213068, chassi 8AJFR22G0B4553778. 

11 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ranger XLS4STMA32 I, 2022/2023, 
placa RXM-1A54, renavam 0130130112, chassi 8AFAR23SXPJ276833. 

12 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ranger XLS4STMA32 I, 2022/2023, 
placa RXM-1B04, renavam 01301301628, chassi 8AFAR23S8PJ276829. 

13 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ranger XLS4STMA32 I, 2023/2023, 
placa RYG-3G61, renavam 01336583875, chassi 8AFAR23S3PJ326620. 

14 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ranger XLS4STMA32 I, 2022/2023, 
placa RYG-8B84, renavam 01363153525, chassi 8AFAR23S7PJ30589. 

15 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ranger XLS4STMA32 I, 2023/2024, 
placa RYY-9B71, renavam  01378974465, chassi 8AFBR01LXRJ351781. 

16 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / 416 CDI Sprinter, 2021/2022, 
placa RXX-5D84, renavam 01304088380, chassi 8AC907643NE201436. 

17 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / CDI Sprinter TCA AMB, 
2017/2018, placa QIN-9379, renavam 01136428043, chassi 8AC906633JE138717. 

18 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Transit TCA, 2023/2023, placa 
RAA-8F94, renavam 01353166004, chassi WF0FTTVG1PU009189. 

19 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / Sprinter 417 TCA, 
2023/2024, placa SXG-5A04, renavam 01393235392, chassi 8AC907643RE233484. 

20 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Transit 350 FL AT, 2024/2024, placa 
SXA-4G05, renavam 01385995260, chassi WF0DTTVG4RU013949.  

21 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Mercedes Benz / CDI Sprinter TCA 2013/2014, 
placa MMA-3316, renavam 01045153203, chassi 8AC906633EE088873. 
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22 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ecosport FSL4WD 2.0, 2015/2015, 
placa MML-9845, renavam 01011727851, chassi 9BFZB65H2F8958737. 

23 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Ecosport FSL AT 1.5, 2017/2018, placa 
QII-8789, renavam 01128263022, chassi 9BFZB55S7J8672980. 

24 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Fiesta 1.6 Flex, 2013/2014, placa 
MLM-3950, renavam 0993888321, chassi 9BFZF55P6E8066978. 

25 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Fiesta 1.6 Flex. 2013/2014, placa 
MLM-3180, renavam 0993626890, chassi 9BFZF55P0E8063297. 

26 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Fiesta 1.6 Flex, 2014/2014, placa 
MMC-8815, renavam 01010372073, chassi 9BFZF55P0E8103622. 

27 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Ford / Fiesta 1.6 Flex, 2014/2014, placa 
MML-9775, renavam 01011727100, chassi 9BFZF55P7E8103634. 

28 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Saveiro 1.6 Troop. 2011/2012, 
placa MIJ-8798, renavam 00368018393, chassi 9BWLB05U2CP111797. 

29 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Saveiro 1.6 Troop. 2012/2013, 
placa MKA-1994, renavam 00474588858, chassi 9BWLB05U6DP066140. 

30 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Novo Gol TL MCV, 2017/2017, 
placa QIU-6432, renavam 01113772821, chassi 9BWAG45U4HP116149.  

31 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Novo Gol TL MCV, 2017/2017, 
placa QIU-7722, renavam 01113773410, chassi 9BWAG45U9HP107656. 

32 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Gol 1.6 AF5, 2020/2021, placa 
RDZ-2I35, renavam 1233136647, chassi 9BWAL45U3MT034152. 

33 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Gol 1.6 AF5, 2020/2021, placa 
RDY-8A55, renavam 1233026116, chassi 9BWAL45U6MT034467. 

34 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Gol 1.6 AF5, 2020/2021, placa 
RDY-7J75, renavam 1233024903, chassi 9BWAL45U9MT034446. 

35 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Volkswagen / Gol 1.6 AF5, 2020/2021, placa 
RDY-7E65, renavam 1233014347, chassi 9BWAL45UXMT034410. 

36 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Fiat / Doblo Cargo Flex, 2014/2014, placa 
MMJ-5002, renavam 099835482, chassi 9BD223156E2037723. 

37 Contratação do seguro contra terceiros para o veículo Fiat / Strada Volcano 13AT, 2024/2025, placa 
SXA-5E40, renavam 01421644042, chassi 9BD281BLKSYF89206. 

 
 
 
7.1. A partir disso, com base nas cotações obtidas no documento de Pesquisa de preços, foi apurado o valor 
global estimado da contratação, para cobertura anual, no montante de R$ 42.791,52. 
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Item Serviço Valor Global 

1 Serviço de seguro de frotas contra terceiros para os 37 veículos incluídos na 
contratação 

R$ 42.791,52 

 
 
9. Vigência 
O prazo de validade do contrato será de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, e poderá ser 
prorrogado, de acordo com a Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
10. Prestação do Serviço: 
10.1. A prestação do serviço se dará por meio da emissão de apólice individual para cada veículo solicitado 
pela contratante, com vigência coincidente com a do contrato. A contratada deverá disponibilizar atendimento 
local ou remoto para esclarecimentos e orientações quanto ao acionamento da apólice em caso de sinistros e 
demais cláusulas de suas obrigações.  
10.2. A apólice contratada deverá garantir, no mínimo, as seguintes coberturas obrigatórias: 
10.2.1. Danos materiais a terceiros: cobertura mínima de R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais) por sinistro; 
10.2.2.Danos corporais a terceiros: cobertura mínima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais) por 
sinistro; 
10.3. As condições da apólice deverão prever expressamente que não será cobrada qualquer franquia, 
coparticipação, carência ou taxa adicional de mesma natureza, tanto na contratação quanto no 
acionamento da cobertura securitária, inclusive nas coberturas acima descritas. 
10.3. Além disso, os serviços contratados deverão atender integralmente às condições técnicas exigidas pela 
SUSEP e demais legislações vigentes contemplando Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V). 
 
11. Cláusulas Complementares: 
11.1. Rescisão: O contrato poderá ser rescindido conforme as hipóteses previstas na Lei 14.133/2021. 
11.2. Penalidades: O descumprimento das obrigações pela contratada sujeitará às penalidades previstas na 
legislação vigente, inclusive advertência, multa e impedimento de licitar. 
11.3. Substituição de veículos e ajuste proporcional da apólice: No caso de retirada definitiva de qualquer 
veículo da frota segurada, por qualquer outro motivo que o exclua permanentemente da cobertura, o valor 
correspondente à fração não utilizada do prêmio anual pago relativamente a esse veículo será recalculado 
proporcionalmente ao período restante da vigência do contrato, considerando-se a data da exclusão formal 
comunicada à seguradora. 
11.3.1. O montante apurado será automaticamente incorporado como crédito ao saldo da apólice, podendo ser 
utilizado para a inclusão de novo veículo na frota, ou no caso de renovação de contrato saldo de abatimento, 
desde que solicitado pelo segurado dentro da vigência do contrato. A inclusão será feita por meio de 
atualização contratual, com cálculo do valor proporcional ao período restante, e o crédito disponível será usado 
para abater total ou parcialmente esse custo; 
11.3.2. Caso o crédito exceda o valor do prêmio proporcional do novo veículo, a diferença permanecerá 
registrada como saldo positivo, passível de utilização para futuras inclusões dentro do período contratual 
vigente, não sendo objeto de restituição em pecúnia ao segurado, salvo em caso de cancelamento total da 
apólice conforme condições gerais da seguradora. 
 
12. Pagamento: 
12.1. O pagamento será realizado em parcela única, após a assinatura do contrato, no valor correspondente ao 
menor valor global  
12.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
13. Qualificação Técnica 
13.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante é capaz de prestar o serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações 
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mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo 
que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
 
14. Obrigações da Contratada: 
14.1. Emitir as apólices em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação; 
14.2. Disponibilizar atendimento técnico especializado 24h, inclusive para sinistros em fins de semana e 
feriados com a possibilidade de atendimento remoto (telefone, e-mail ou plataforma digital) para suporte técnico 
e operacional; 
14.3. Garantir que as apólices estejam isentas de franquias e taxas similares para qualquer cobertura 
contratada; 
14.4. Assumir todas as obrigações sociais, trabalhistas, sindicais, previdenciárias e demais relativas ao pessoal 
contratado, se houver, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 
14.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos, encargos e demais obrigações que incidam sobre a 
prestação dos serviços. 
 
15. Obrigações da Contratante: 
15.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços. 
15.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar os serviços prestados. 
15.3. Informar qualquer alteração na frota segurada, como inclusão ou exclusão de veículo. 
15.4. Atestar a execução da prestação dos serviços. 
15.5. Prestar, sempre que necessário, as informações complementares solicitadas pela contratada, 
relacionadas exclusivamente à execução do serviço. 
15.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
16. Fiscal de gestão do Contrato 
Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Cabo BM Mtcl 933507-2 Vitor Lima da 
Costa, designado como Fiscal do Contrato. 
 
17. Fiscal da Execução do Contrato 
As atividades relativas à orientação e controle do Contrato serão acompanhadas pelo 3º Sargento BM Mtcl 
925761-6 Eduardo José Damaso da Silveira, designado como Fiscal da Execução do Contrato. 
 
18. Esclarecimentos e Manifestação Técnica 
Para fins de atendimento aos eventuais pedidos de esclarecimentos e manifestações para subsidiar as 
decisões administrativas, pelo pregoeiro, fica indicado o Cabo BM Mtcl 933507-2 Vitor Lima da Costa. 
 

    ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  Itajaí, data da assinatura digital​ 

 
Capitão BM DANIEL TORQUATO ELIAS 

Chefe B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C87JS19C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 03/06/2025 às 12:01:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwOTI2Nl85MjY2XzIwMjVfQzg3SlMxOUM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00009266/2025 e o código
C87JS19C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


